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ATA DA REUNIÃO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO – MA 
 
Aos nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete 

horas, reuniram-se os vereadores abaixo assinados, membros das Comissões 
Permanentes desta Casa Legislativa: Comissão de Justiça e Redação, sob a 

presidência do Vereador Marcos Aguiar Sousa Moura; Comissão de Finanças e 
Orçamento, sob a presidência do Vereador Tiago Lima Cavalcante; Comissão de 
Obras e Serviços Públicos, sob a presidência do Vereador Francisco dos Santos 

Silva; e Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, sob a presidência do 
Vereador Francisco Pereira de Morais. Neste ato, foram debatidas a regularidade, a 

legalidade e a constitucionalidade do seguinte projeto: Projeto de Lei 
Complementar nº 005/2025 de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei 
Complementar Municipal nº 302/2018 – Código Tributário Municipal, consolida a 

legislação municipal referente à Contribuição para Custeio da Iluminação Pública – 
CIP do Município de São Francisco do Brejão/MA, prevista no artigo 149-A da 

Constituição Federal e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 
009/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação de programa 
de habitação popular para construção, reforma, ampliação e aquisição de terrenos 

particulares para fins habitacionais na zona urbana e rural do Município de São 
Francisco do Brejão, e dá outras providências. Reunidos nesta sessão, os 
vereadores, após analisarem a legalidade e a constitucionalidade dos referidos 

projetos, debateram e, por unanimidade, aprovaram a continuidade da tramitação, 
encaminhando-os ao Plenário para deliberação. Outrossim, encaminha-se ao Chefe 

do Poder Legislativo o incluso parecer assinado por todos os membros destas 
Comissões, bem como cópia da presente ata, lavrada para as ulteriores 
deliberações em Plenário. Por ser verdade, vai a presente ata assinada por todos os 

membros destas Comissões. São Francisco do Brejão/MA, 09 de setembro de 2025. 
 

 
                                 

 

                                          
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 


